
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2018 
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2017 

 
Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA, Empresa de direito 
público interno, inscrita no CNPJ n° 11.391.279/0001-06, com 
sede à Rua Brasília, centro, neste ato representada por seu 
titular o Senhor ADRIANO JOSÉ KRINDGES, Secretário 
Municipal de Saúde, brasileiro, residente e domiciliado neste 
Município, inscrito no CPF nº 033.612.499-61, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
REUNIDAS TURISMO S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.176.082/0001-80 com sede na Rua Herculano Coelho de 
Souza, 555 – Bairro Reunidas – Caçador/SC – CEP 89.500-000, 
representada neste ato, por seu Representante Legal/Advogado, 
Vinícius Marins, Brasileiro Advogado, portador da OAB/SC 
16.968 e inscrito no CPF sob o nº 022.094.279-08, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja 
celebração foi autorizada de acordo com o Edital de licitação 
01/2017 Credenciamento Universal nº 01/2017 e o Processo 
de Licitação 02/2017, Inexigibilidade 01/2017, que se regerá 
pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Aditar ao Contrato 02/2017 o reajuste de preços provocado pelo aumento 
das passagens conforme comprovantes apresentados pela contratada, aceitos 
pelo Município, visando à manutenção do equilíbrio econômico e financeiro 
previsto na lei 8.666/93 e no “item 5.1” do Contrato original. 
A partir desta data, o preço por litro passa a ser conforme a tabela abaixo: 
 Item

 

Saldo 
Qtd 

Und. Especificação do Produto 
R$ Unt. 
Antes do 
Reajuste 

% do 
aumento 

R$ 
Unt. após 
reajuste 

R$ Total 
após o 

reajuste 
01 49 Und Passagem de ônibus trajeto 

Concórdia a Florianópolis. 140,63 8,07% 151,98 7.447,02 

02 48 Und Passagem de ônibus trajeto 
Florianópolis a Concórdia. 140,83 10,02% 154,94 7.437,12 

05 20 Und Passagem de ônibus trajeto 
Concórdia a Blumenau. 109,71 22,24% 134,10 2682,00 

06 20 Und Passagem de ônibus trajeto 
Blumenau a Concórdia. 111,91 23,95% 138,71 2.774,20 

 
O valor total estimado para o saldo total desta ata é de: R$ 20.340,34 (Vinte mil, 
trezentos e quarenta reais e trinta e quatro centavos). 
Sendo que o valor aditado sobre a ata original ficou em R$ 2.257,23 (Dois mil, 
duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e três centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO 
2.1 - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 
 



 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente 
termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 
Município de Peritiba, 19 de Junho de 2018. 

 
 
 

                    
 ____________________________________  _________________________________ 

FUNDO MUN. DE SAÚDE DE 
PERITIBA 
Contratante 

REUNIDAS TURISMO S.A 
Contratada 

 
 
 

___________________________________ 
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN 

Testemunha 
______________________________ 
CELESTINO BORGES VIEIRA 

Testemunha 
 

  

 
 
 

  

___________________________________ 
GRACIELI DENISE WUADEN 

Fiscal do contrato 
 

 


